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Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
01 - RAFAEL JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS e ALINE DE SOUZA 
SILVA
02 - JOSÉ ARISTEU PEREIRA NETO e DANIELA MURTA BENGHI
03 - DIEGO MARIUCCI RESNAUER e FLAVIA PADLESKI DE ARAUJO
04 - JOYS STEVES SILVA RIVERA e MARIANI FANGUEIRO PEREIRA
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 26 de novembro de 2020.

LAIRTON ROCHA RESENDE
Titular

LUCILAR INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ nº 78.702.271/0001-86 – NIRE nº 412.0061497-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convidados os acionistas da LUCILAR INVESTIMENTOS LTDA. (“So-
ciedade”) a comparecer à 7ª Reunião de Sócios da sociedade, que se realizará no dia 
09 de dezembro de 2019, a partir das 15h00, na Rua Mateus Leme, nº 2004, 1º 
Andar, CEP 80530-010, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras do Exercício encerrado até 31 de dezembro de 2018;
b) Deliberar sobre a Distribuição de Lucros e a Destinação do resultado do exercício 
de 31 de dezembro de 2018;
Instruções Gerais:
(a) As cópias dos documentos referentes às matérias da ordem do dia encontram-se à 
disposição dos Sócios na sede da Sociedade;
(b) Os acionistas deverão comparecer à AGO munidos de: (i) documento hábil para compro-
vação de sua identidade; e (ii) se for o caso, dos instrumentos de mandato para representação 
na AGO, que tenha sido outorgado nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404/76.

ATENCIOSAMENTE, A ADMINISTRAÇÃO.

VITTA INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA.
CNPJ n° 73.565.129/0001-10 NIRE n° 412.0299510-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convidados os acionistas da VITTA INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA. (“So-
ciedade”) a comparecer à 7ª Reunião de Sócios da sociedade, que se realizará no dia 
09 de dezembro de 2019, a partir das 14h30, na Rua Mateus Leme, nº 2004, 1º 
Andar, CEP 80530-010, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras do Exercício encerrado até 31 de dezembro de 2019;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 31 de dezembro de 2019;
c) Ratifi car a distribuição de Lucros dos exercícios anteriores.
Instruções Gerais:
(a) As cópias dos documentos referentes às matérias da ordem do dia encontram-se à 
disposição dos Sócios na sede da Sociedade;
(b) Os acionistas deverão comparecer à AGO munidos de: (i) documento hábil para compro-
vação de sua identidade; e (ii) se for o caso, dos instrumentos de mandato para representação 
na AGO, que tenha sido outorgado nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404/76.

ATENCIOSAMENTE, A ADMINISTRAÇÃO.

LUCIANE INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA.
CNPJ n° 73.500.480/0001-23 - 412.0299073-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 6ª REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convidados os acionistas da LUCIANE INDÚSTRIA MOVELEIRA LTDA. 
(“Sociedade”) a comparecer à 7ª Reunião de Sócios da sociedade, que se realizará no 
dia 09 de dezembro de 2019, a partir das 14h00, na Rua Mateus Leme, nº 2004, 1º 
Andar, CEP 80530-010, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras do Exercício encerrado até 31 de dezembro de 2019;
b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício de 31 de dezembro de 2019; 
c) Deliberar sobra a ratifi cação da distribuição de lucros dos exercícios anteriores. 
Instruções Gerais:
(a) As cópias dos documentos referentes às matérias da ordem do dia encontram-se à 
disposição dos Sócios na sede da Sociedade;
(b) Os acionistas deverão comparecer à AGO munidos de: (i) documento hábil para com-
provação de sua identidade; e (ii) se for o caso, dos instrumentos de mandato para represen-
tação na AGO, que tenha sido outorgado nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404/76.

ATENCIOSAMENTE, A ADMINISTRAÇÃO.

IPARIS PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ n. 12.375.554/0001-52 e NIRE 41300083371

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (“AGO”)  
Ficam convidados os acionistas da IPARIS PARTICIPAÇÕES S/A (“Companhia”) a comparecer à 
Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 09 de dezembro de 2019, a partir das 13h30, na 
Rua Mateus Leme, nº 2004, 1º Andar, CEP 80530-010, para tomarem conhecimento e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia:
a. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do 
Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2019;
b. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019, e a 
distribuição de dividendos.
c. Eleger os membros da Diretoria para o triênio 2020/2023.
Instruções Gerais:
(a) Nos termos do artigo 133 da Lei 6.404/1976, as cópias dos documentos referentes às matérias da 
ordem do dia encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da Companhia;
(b) Os acionistas deverão comparecer à AGO munidos de: (i) documento hábil para comprovação de 
sua identidade; e (ii) se for o caso, dos instrumentos de mandato para representação na AGO, que tenha 
sido outorgado nos termos do artigo 126, §1º da Lei 6.404/76.

ATENCIOSAMENTE, A DIRETORIA.

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 
Em cumprimento ao que estabelece o inciso I do Parágrafo Único do Artigo Sétimo 
do Estatuto da Fundação Weiss-Scarpa, Re-Ratifi cado por escritura lavrada à fl s. 
118 e seguinte do Livro 0348-E do Tabelionato de Notas de Pinhais, convoco 
os membros da Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Malta 
residentes e domiciliados na Região Metropolitana de Curitiba, para Assembleia 
Ordinária, a ser realizada no dia e horário adiante transcrito, destinada a cumprir 
e tratar dos assuntos constantes da “Ordem do Dia”. 
DATA:         14 de dezembro de 2020 -  segunda feira.

HORÁRIO:
Às 17h00min (dezessete horas) em primeira convocação, 
com maioria absoluta;
Às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), em segunda 
convocação, com qualquer número de membros presentes.

LOCAL:
Em atenção às orientações de distanciamento social 
decorrentes da pandemia COVID 19, a Assembleia será 
realizada por vídeo conferência, mediante link a ser enviado 
aos membros.

ORDEM 
DO DIA 

Análise da previsão de receitas e aprovação do plano de 
despesas para o exercício 2021;
Outros assuntos de interesse da Fundação.

Pinhais, 26 de novembro de 2020. 
Leonardo Zem

Presidente da Fundação Weiss Scarpa

E D I T A L  Nº 09/2020
O Presidente do Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de 
Curitiba – SISMMAC, no uso de suas atribuições, convoca o Quadro Pró-
prio do Magistério para Assembleia Geral Extraordinária, de forma online 
pelo aplicativo Zoom, com base no art. 5º da Lei Federal 14010/2020, 
a realizar-se no dia 01 de dezembro de dois mil e vinte (terça-feira), 
em primeira convocação às 18h30 (dezoito horas e trinta minutos) e em 
segunda convocação às 19h00 (dezenove horas). A participação na as-
sembleia dependerá de inscrição prévia a ser realizada no seguinte sítio 
eletrônico: https://bit.ly/Ass3mbleia. No dia da assembleia será enviado 
aos participantes o link individual para acesso. 
Pauta:
1. Atualização sobre a Ação das Horas Extras de 2010;
2. Deliberação sobre o desconto a ser efetuado no momento do efetivo 
pagamento, nos termos do artigo 22, § 7º da Lei 8.906/94, que servirá 
para o custeio de despesas contábeis;
3. Informes e outros assuntos.

Curitiba, 25 de novembro de 2020.

  
RAFAEL ALENCAR FURTADO

DIRETOR DE GESTÃO COLEGIADA

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2020
Processo Administrativo nº. 39.622/2020 – INEXIGIBILIDADE Nº 7/2020

Contratante: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. Contratada: TOTALCAD COMERCIO E 
SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.175.591/0001-
40. Objeto: Aquisição de 15 (quinze) licenças de uso perpétuo de software de desenho 
assistido por computador ZWCAD PRO 2021 Softlock, em conjunto com a prestação 
de serviço de suporte técnico pelo período de 3 (três) meses, licenciados à Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano. Valor global: R$ 37.350,00 (Trinta e sete mil trezentos 
e cinquenta reais). Prazo de Vigência: será de 6 (seis) meses, contados da data da 
assinatura do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2020. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 35.999/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Federal nº 8.666/1993, que institui a modalidade 
Tomada de Preços, e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das 
propostas apresentadas ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35.999/2020 – TOMADA DE 
PREÇOS Nº 22/2020, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de reforma de Batalhão de Operações Especiais – BOPE, sediado na Rodovia João 
Leopoldo Jacomel, Km 7,5, HOMOLOGA o referido processo licitatório, adjudicando seu 
resultado à empresa: PRIME SERVICE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS EIRELI, 
com sede na Rua Pedro de Souza Pinto, nº 28, Bairro Cachoeira, Araucária/PR, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 20.493.450/0001-70, sagrada vencedora pelo valor total de R$ 
260.095,99 (duzentos e sessenta mil e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos); 
Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 25 de novembro de 
2020. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 118/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA.CONTRATADO: GILMAR FERREIRA 
MEIRELIS & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua Rotterdam, nº 
206-Piraquara/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.570.574/0001-59.DO OBJETO: 
Aditamento Qualitativo ao contrato.VALOR ADITADO: As alterações resultaram em um 
acréscimo real de R$ 37.219,32 (Trinta e sete mil e duzentos e dezenove reais e trinta e 
dois centavos) no valor original do contrato, totalizando um acréscimo de 14,86%. DATA 
DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2020.

4º Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais 
e 16º Serviço Notarial da Comarca de Curitiba/PR. 

ADILSON TABORDA -  Titular
Rua Voluntários da Pátria, 233,  loja 06, Centro – Curitiba-PR

fone: 3233-2444

Faço saber que pretendem casar-se:

01 -  ELVIS FERREIRA MATTOSO E MARIA DE FÁTIMA SABINO
02- GABRIEL DO VALE WILLIANS E RAPHAELLA DE FATIMA KOCH
03 – ANDRÉ FELIPE PEREIRA GOMES E SIMONE APARECIDA WEN-
DRECOSKI
04 – GUILHERME CERCAL GUTIERREZ E MURYEL ARAUJO SCRE-
MIN SILVA

Se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei, no 
prazo de     quinze (15) dias. Este será afi xado no lugar de costume e 
publicado na imprensa local.

Curitiba, 26 de novembro de 2020.

Adilson Taborda
Registrador Civil e Notário.

4º Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais 
e 16º Serviço Notarial da Comarca de Curitiba/PR. 

ADILSON TABORDA -  Titular
Rua Voluntários da Pátria, 233,  loja 06, Centro – Curitiba-PR

fone: 3233-2444

Conversão de União Estável em casamento:

Faço saber que, SILVAN SABAINI DAL BELLO E VÍVOLA RISDEN MA-
RIOT, converterão sua UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO   em data 
de 16/12/2020, conforme o artigo 1.525, incisos I, III e IV do Código Civil 
Brasileiro e me apresentaram   os documentos exigidos pelo art. do CCB 
e se alguém souber de algum impedimento oponha-o na forma da lei do 
prazo de quinze (15) dias. Este será afi xado no lugar de costume e publi-
cado na imprensa local.

Curitiba, 26 DE NOVEMBRO de 2020.

Adilson Taborda
Registrador Civil e Notário.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEICÕES GERAIS DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL
E EMPRESARIAL DE PINHAIS – ACIPI
O presidente da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de Pi-
nhais – ACIPI, Sr. Ivaldo Sá Barreto Filho, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro nos Arts. 46 e seguintes do Capítulo IV do estatuto 
social vigente, convoca os associados que estiverem quites com as suas 
obrigações sociais, para participar das ELEICÕES GERAIS da diretoria 
para o biênio 2021/2022.

Data: 30/11/2020
Horário: 16h30min às 18h30min

Local: Sede da Associação Comercial, Industrial e Empresarial de 
Pinhais.

Rua Somália, nº. 35 – Centro, Pinhais.
O registro das chapas deverá ser feito mediante formulário próprio, dis-
ponível na sede da ACIPI, o qual deverá ser protocolado impreterivel-
mente até às 17h00min do dia 17 de novembro de 2020, obedecendo 
aos critérios estabelecidos no Capítulo IV do Estatuto Social, que trata 
DAS ELEIÇÕES.

Pinhais, 30 de outubro de 2020.

IVALDO SÁ BARRETO FILHO
Presidente da ACIPI

Pacientes mortos pela covid 
desenvolveram fi brose pulmonar

Estudo realizado por 
professores da Es-
cola de Medicina da 

PUCPR comprovou que 
pacientes que morreram 
em decorrência do coro-
navírus desenvolveram 
fibrose nos pulmões. O 
estudo apurou também 
que os pacientes que se 
recuperarem e sobrevive-
rem à covid provavelmen-
te vão ter essa sequela 
pulmonar. 

“A pessoa vai ter alta, 
mas o pulmão vai ficar 
com essa fi brose. Isso não 
volta atrás. Vai fi car com 
um pouco de sequela e 
a sequela vai ser tanto 
maior quanto mais grave 
for a doença”, disse hoje 

(26) à Agência Brasil a 
professora da PUCPR 
Lucia de Noronha, que 
participou do projeto.

O estudo sugere que 
medicamentos que inter-
fi ram com esse processo 
de formação de fibro-
se, como o bloqueador 
da Interleucina-4 ou de 
TGF Beta, e até mesmo 
de corticoide, poderiam 
diminuir o quadro de 
fi brose pulmonar severa 
nos pacientes com covid-
19. “Isso poderia fazer 
com que o paciente saísse 
com uma melhor condi-
ção pulmonar. Porque 
agora a gente não pode se 
preocupar somente com a 
cura, mas com a cura e o 

que fi ca no paciente após 
a cura. Ou seja, qual a 
sequela que ele vai ter”, 
disse Lucia.

Os pesquisadores com-
pararam seis amostras 
pulmonares de pacientes 
que morreram devido à 
covid-19 severa com dez 
fragmentos de pulmões 
de indivíduos infectados 
pelo vírus H1N1pdm09, 
responsável pela pan-
demia de gripe suína de 
2009 e, também, com 11 
amostras de pacientes que 
morreram por problemas 
cardíacos ou oncológico e 
não tiveram lesão pulmo-
nar como causa da morte. 
“Na covid, a gente viu 
mais fibrose”. Segundo 

explicou a professora, 
existem dois motivos para 
isso. O primeiro é porque 
a lesão pulmonar da covid 
é diferente. Ela é mais 
afeita a fazer fi brose, por 
si só. Outro motivo é que 
a covid é uma doença 
mais longa.

No H1N1, em três dias 
o paciente ia a óbito ou 
começava a recuperar 
o pulmão. Já na covid, 
os pacientes ficam 30 
dias na UTI. “É muito 
prolongado [o tempo de 
internação] antes dele 
receber alta. Esse tempo 
de lesão, esse tempo em 
que o pulmão fi ca sendo 
comprometido, propicia 
você ter mais fi brose. 


